
 

 

 

 

 

 

 Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; 

 Cumprir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Procedimentos de Gestão; 

 Propor medidas de correção e de melhoria do serviço prestado; 

 Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; 

 Efetuar a avaliação e prevenção das funções associadas à compreensão e expressão da linguagem oral e escrita, assim 

como outras formas de comunicação não-verbal, com especial incidência nas crianças e jovens da comunidade 

educativa de Águeda; 

 Efetuar a intervenção em termos de expressão de linguagem oral e escrita dos casos identificados em termos de 

levantamento de necessidades na comunidade escolar; 

 Desenvolver projetos de informação à comunidade escolar, com particular incidência em pais e professores, das 

problemáticas associadas à comunicação, linguagem oral, linguagem escrita, articulação verbal, fluência, voz, 

deglutição e motricidade oro-facial; 

 Desenvolver parcerias com instituições de cariz local, regional, nacional e internacional para o desenvolvimento de 

projetos inovadores com vista à informação, avaliação e intervenção em termos de terapia da fala; 

 Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações; 
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